LEI MUNICIPAL Nº 1501/21, de 27 de dezembro de 2021.

[bookmark: _Hlk90373622]DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DOS RECURSOS ATRASADOS DA SAÚDE RECEBIDOS DO ESTADO, AUTORIZA A RESTITUIÇÃO, ABERTURA DE RECEITA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulgaa seguinte:

LEI	
Art. 1º - É autorizado o Poder Executivo Municipal a dar a seguinte destinação dos recursos recebidos do Estado do Rio Grande do Sul, inerente aos atrasados dos repasses da saúde dos exercícios de 2014 a 2018, cujos programas foram executados e operacionalizados na época própria com recursos do ASPS e LIVRES: 
I – ASPS – SAÚDE – 040 - 25% - R$ 123,658,06
II – LIVRE 	         -  001 - 75% - R$ 370.974,18 
SOMA 			         R$ 494.632,24 
Parágrafo Único – Os recursos repassados pelo Estado têm a seguinte composição por programa e vínculo: 
	VINCULO 
	DESCRIÇÃO PROGRAMA
	VALOR 

	4011
	NUCLEO DE AT. BÁSICA 
	253.618,86

	4090
	ESF -C/ SAUDE BUCAL 
	158.760,00

	4050
	INC. FARM. BAS. DIAB
	5.253,38

	4160
	PIM
	77.000,00

	SOMA
	 
	494.632,24



Art. 2º - Fica autorizada a inserção das seguintes receitas intra-orçamentárias na Lei de Meios vigente: 
79280311010100.4001 - ASPS – Ressarcimento –Estados/Municípios – ASPS – R$ 123.658,06. 
79280311010200.0001   -  LIVRE -– Ressarcimento –Estados/Municípios – LIVRE – R$ 370.974,18. 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais na Lei de Meios vigente, com as seguintes caracterizações: 
ÓRGAO – 06 – SECRETARIA DA SAÚDE
UNIDADE – 06.03 – Transferência Recursos do Estado
ATIVIDADE – 3014  - Núcleo de Atenção Básica
Elemento – 3.3.91.93.02.00 – 4011 –  R$ 253.618,80

ATIVIDADE 2076 – ESF – SAUDE DA FAMILIA E BUCAL
Elemento - 3.3.91.93.02.00 – 4090 – R$ 158.760,00
ATIVIDADE – 2095 – PIM – PROGRAMA INFANCIA MELHOR
Elemento - 3.3.91.93.02.00 – 4090 – R$ 77.000,00

ATIVIDADE – 2074 – FARMÁCIA BÁSICA
Elemento - 3.3.91.93.02.00 – 4050 – R$ 5.253,38

			Parágrafo Único – Para acorrer aos créditos adicionais especiais autorizados, servirão de fonte os decorrentes do excesso de arrecadação de cada vínculo de recursos, decorrentes do repasse dos recursos atrasados por parte do Estado, como segue:  

	VINCULO 
	DESCRIÇÃO PROGRAMA
	VALOR 

	4011
	NUCLEO DE AT. BÁSICA 
	253.618,86

	4090
	ESF -C/ SAUDE BUCAL 
	158.760,00

	4050
	INC. FARM. BAS. DIAB
	5.253,38

	4160
	PIM
	77.000,00

	SOMA
	 
	494.632,24




			Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
[bookmark: _GoBack]GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte sete  dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se	
________________________	
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração

PROJETO DE LEI Nº 060/21, de 23 de dezembro de 2021.

J U S T I F I C A T I V A
 

Senhora Presidente
Senhores Vereadores

Ao cumprimentá-los cordialmente a senhora presidente, bem como aos demais vereadores com assento nesta casa legislativa, oportunidade em que estamos enviando o presente Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo Municipal a dispor sobre a destinação dos recursos atrasados da saúde recebidos do Estado, autoriza a restituição, abertura de receita e de créditos adicionais especiais e dá outras providências.
Firmado o Termo de Consolidação dos Créditos, autorizado por essa Câmara, o presente projeto de lei tem por finalidade dispor sobre a destinação dos recursos a serem pagos pelo Estado.
Dessa forma, o presente projeto de lei visa aquedar a destinação dos recursos a serem recebidos, da forma em que está disposto no corpo da lei.
Assim, tratando-se de matéria relevante, solicitamos a apreciação favorável e unanime desta casa legislativa.

	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte e três dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um.
			
				           
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal
